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SEAD

CENTRO HISTÓRICO

PORTARIANº 492 Em, 13 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 85.616/2023.

RESOLVE: conceder, em cumprimento ao Pedido Liminar no Processo
nº 0826572-74.2023.8.15.2001, a JOSÉ EDUARDO DA SILVA CASTRO, matrícula nº
100.599-7, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na
Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania, licença sem vencimentos, para participar do
Curso de Formação Profissional pelaAcademia de Ensino de Polícia em João Pessoa, com
duração de 360 horas e início em 24 de abril de 2023.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8975-C255-7503-91B7

PORTARIANº 514 Em, 19 de junho de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
75.248/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a SHIRLEY DE SOUSA, matrícula nº 78.737-0,
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “c”(pós-graduação
Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de junho de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F633-E955-3650-EEA3

PORTARIANº 515 Em, 19 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 65.007/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 60/10, conceder a CLODOALDO BRANDÃO COSTA
JUNIOR, matrícula nº 59.851-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.02.3.4, para classificação 1.11.02.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de maio de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7DD1-5B94-93A7-FDA7
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

PORTARIANº 516 Em, 19 de junho de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
72.526/2023.

RESOLVE: conceder a PAULO RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº
84.596-4, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, lotado na
SECRETARIADASAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses particulares,
pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/84B4-3B56-A424-DCCA

PORTARIANº 518 Em, 19 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 64.330/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a EDVANILSON SANTOS DE OLIVEIRA,
matrícula nº 82.368-6, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I,
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.01.4.2, para classificação 1.11.01.5.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de maio de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2872-E48E-7F98-4B3F
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PORTARIANº 519 Em, 19 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 94645/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 60/10, conceder a MARIA DE FATIMA FERREIRA
BANDEIRA, matrícula nº 86.166-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.01.2.1, para classificação 1.11.01.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de agosto de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/615D-C6EB-98E1-060C

PORTARIANº 520 Em, 19 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 63.825/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a DORA DE SA GALLINDO, matrícula nº 82.098-
9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.02.2.1, para classificação 1.11.02.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de maio de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FB89-7FEA-DD9D-B6DE

PORTARIAN.º 521 Em, 19 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no inciso II, artigo 6º
do Decreto n.º 8.926/17, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 90.287/2023.

RESOLVE: autorizar permanecer à disposição da SECRETARIA DA
SAÚDE, a servidora SÔNIA MARIA DOS SANTOS GOMES, matrículas nº 23.768-0
ocupante do cargo deASSISTENTEADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIADAS
FINANÇAS, até 31 de dezembro de 2023.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5E9C-A8C7-F555-8F08
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PORTARIANº 522 Em, 20 de junho de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
37.780/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a RONY DA SILVA SANTIAGO, matrícula nº 78.667-5,
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso superior) de
10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de março de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4A38-AFD0-E4A0-F115

PORTARIANº 523 Em, 20 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
77.264/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, JACSON SCHWENGBER, matrícula nº 103.175-1, ocupante
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FCC8-B19B-A039-6FD3

PORTARIANº 524 Em, 19 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor 58.56330.835/2023.

RESOLVE: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
VIRGINIA DE FREITAS SANTIAGO BRITO, matrícula nº 82.177-2, ocupante do cargo
de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DC47-A3BF-FF80-AD35
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SMS

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4E6C-4688-16A0-106B

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9D2B-12B8-D191-5FC9

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5E6C-8C20-B324-1EE2
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8472-4244-3F60-8FA5

SEMHAB

PORTARIAN º 008/2023/SEMHAB

A Secretária Municipal de Habitação Social, do Município de João Pessoa, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Inciso XII, doArtigo 13, Seção I, Capítulo VI, da Lei nº 10.719,
de 24 de janeiro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores , Engenheiro Civil,Ateandson Regis de Oliveira
Matrícula nº 933121, inscrito no RNP sob o nº 1618872192 e ,Mirela Oliveira de Medeiros
Engenheira Civil, Matrícula nº 951188, inscrita no RNP sob o nº 1612196683 para o
acompanhamento e fiscalização das obras de EXECUÇÃO DE REFORMAS DE UNIDADES
HABITACIONAIS DO PROGRAMA CUIDAR DO LAR, NESTA CAPITAL, NESTA
CAPITAL, LOTE 04, referente ao Contrato nº 34.006/2023, firmado com a empresa Construtora
Princesa do Vale LTDAe LOTE 05, referente ao Contrato nº 34.007/2023, firmado com a empresa
Construtora Princesa do Vale LTDA, ambos objeto da Concorrência Pública nº 08004/2022, em
consonância com os preceitos doArtigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único – Os profissionais designados nesta Portaria, responderão pelo
acompanhamento, vigência, boa qualidade dos serviços a serem executados, bem como, pelo
acompanhamento do cronograma físico da obra, exercendo total controle da execução do contrato,
anotando em registro próprio, as ocorrências relacionadas à execução, mantendo diário de obra,
com acompanhamento fotográfico, relatando qualquer fato imprevisto e cumprindo as obrigações
previstas no edital e seus anexos.

Art.2º - O não cumprimento das disposições constantes desta Portaria ensejará na
aplicação das sanções previstas na Lei Municipal nº 2.380, de 23 de março de 1979 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), sem prejuízo de outras previstas em
legislação aplicável.

Art. 3º - O exercício das atividades atribuídas por esta Portaria, não acarretará em ônus
para o Município.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor, a partir desta data.

João Pessoa, 20 de Junho de 2023.

MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE LIRA
Secretária Municipal de Habitação Social
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EMLUR

PORTARIANº 065/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005,
resolve

EXONERAR A PEDIDO MARCIA VANESSA GOMES
COSTA, Matrícula 52.433-6 do Cargo em Comissão de Chefe Divisão de Geo-
Processamento, Símbolo DAS-1 do Quadro de servidores destaAutarquia.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em
16 de Junho de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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PROCON

PORTARIA PROCON JP Nº 015, 20 DE JUNHO DE 2023

O Secretário Executivo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-JP), no uso de
suas atribuições legais previstas na Lei 12.813/2014,

CONSIDERANDO a implantação do “Procon Digital”, com a reformulação, aprimoramento e
modernização dos serviços de atendimento do Procon Municipal de João Pessoa,

CONSIDERANDO a necessidade nos processos de atesto de portaria nomeando fiscais para os
contratos, sendo esta anexada junto nos processos administrativos, em observância ao que dispõe a
lei de licitações e contratos administrativos,

CONSIDERANDO a Resolução Normativa RN-TC nº 01/2023, que dispõe sobre a remessa, por
meio de sistema eletrônico, de informações e documentos relativos a licitações, contratos e aditivos
realizados por órgãos e entidades submetidos à jurisdição do Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor CARLOS GOMES LAURENTINO JÚNIOR, matrícula 101.841-0,
lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, como GESTOR do Contrato nº
003/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço para a
execução do “Procon Digital”.

Art. 2º Designar a servidora RANIELLY OLIVEIRA FERREIRA BERNARDES, matrícula
103.368-1, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, como FISCAL do
Contrato nº 003/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço para a execução do “Procon Digital”.

Art. 3º Designar a servidoraANALYANABANDEIRABARBOSA, matrícula 106.304-1,
lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, como FISCAL
ADMINISTRATIVO do Contrato nº 003/2023, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço para a execução do “Procon Digital”.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de publicação.

João Pessoa, 20 de junho de 2023.

ROUGGER XAVIER GUERRA JÚNIOR
SECRETÁRIO PROCON JP
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IPM

PORTARIANº 319/2022 Em, 20 de junho de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-
TCE/PB, conforme consta do processo TC nº 05232/22.

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 145/07 publicado no Semanário Oficial
do Município nº 1056 de 08 a 14 de abril de 2007, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA, de acordo com o artigo 40, § 7º, da
Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, c/c artigo 1º e
artigo 2º, § 1º da Lei Municipal nº 9.020/99, a matrícula nºJOSÉ DA PENHA DE ANDRADE,
35.634-4, companheiro da ex-servidora ocupante, JOSEFAMARIARODRIGUES DO MONTE,
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotada na Secretaria de Desenvolvimento e Controle
Urbano matrícula nº falecida em 06 de dezembro de 2003., 14.801-6,

Esta portaria em entra em vigor na data de sua publicação.

Republicada por incorreção (publicada no Diário Oficial do Município de nº 0147 de 22 de
outubro de 2022)

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 017/2023

João Pessoa, 20 de junho de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
posteriores modificações.

Considerando LUCASa posse do servidor efetivo e estável,
ANDERSON AZEVEDO FERREIRA em cargo inacumulável junto a
Universidade Federal da Paraíba.

RESOLVE:

I. Declarar 22/06/2023, a contar de , a vacância do cargo público
de AGENTE PREVIDENCIÁRIO – ASSISTENTE DE SUPORTE DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS LUCAS ANDERSON, ocupado pelo servidor
AZEVEDO FERREIRA, matrícula 70.966-2, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável de junto a ,TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO UFPB
nos termos do artigo 94, inciso VIII da Lei Municipal n.º 2.380/79.

II. Avacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo
de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir daquela data.

lll. Ao término do prazo de que trata esta portaria, o referido
servidor estará exonerado em caráter definitivo, sem a necessidade de expedição
de novo ato.

lV. Esta portaria entra em vigor nesta data

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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FUNJOPE

NOTA DE PESAR 01/2023

João Pessoa-PB, 30 de março de 2023

O CONSELHO MUNICIPAL de POLÍTICA CULTURAL DE JOÃO

PESSOA (CMPC-JP), no uso de suas atribuições, previstas na Lei Municipal

1.617/2005 e no seu Regimento Interno, aprova a aoNOTA DE PESAR

falecimento do artista GlaucoAndreza, em 27 de março de 2023.

O baterista e percussionista Glauco Andreza tinha 56 anos e pertencia ao

corpo artístico da Orquestra Sinfônica da Paraíba desde 1983. Ele era

percussionista e sua bateria era referência no cenário brasileiro, com sua técnica,

elegância e singularidade. Ao longo das últimas décadas, Glauco Andreza foi

referência e participou da formação de gerações de bateristas e percussionistas,

como Guegué Medeiros e Dênis Bulhões. O músico participou de grupos como o

WMC Música, Quinteto Brassil e Sexteto Tabajara e acompanhou cantores de

renome nacional.

O CMPC-JP se solidariza aos familiares e amigos prestando a presente

homenagem.

ALEXANDRE SANTOS ARANTES de SOUSA

Presidente do CMPC-JP

Fórum de Produção Cultural da Paraíba (FPC-PB)

NOTADE PESAR 02/2023

João Pessoa-PB, 30 de março de 2023

O CONSELHO MUNICIPAL de POLÍTICA CULTURAL DE JOÃO PESSOA

(CMPC-JP), no uso de suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1.617/2005 e

no seu Regimento Interno, aprova a ao falecimento doNOTA DE PESAR

contramestre Alberto Antônio dos Santos Silva, artisticamente conhecido como

Escurinho Badauê, falecido em 14 de março de 2023.

O contramestre Escurinho Badauê foi um dos expoentes da capoeira no

estado e teve presença marcante na criação e consolidação do Fórum

Permanente da Salvaguarda da Capoeira da Paraíba, fortalecendo a expressão

como Patrimônio Cultural Brasileiro. Sua atuação profissional era diversa,

trabalhando com o ensino da Capoeira, com a confecção de instrumentos de

percussão e danças afro-brasileiras e a composição de músicas para as muitas

rodas que integrou, como o grupo musical “Pau de dar em doido” e o grupo de

dança "Alabê Alujá". Tendo morado a vida inteira entre os bairros de Cruz das

Armas e Oitizeiro, desenvolveu trabalhos junto à juventude negra e periférica

desses bairros, por meio do projeto “Fortalecendo nossas raízes”.

O CMPC-JP se solidariza aos familiares e amigos prestando a presente

homenagem.

ALEXANDRE SANTOS ARANTES de SOUSA

Presidente do CMPC-JP

Fórum de Produção Cultural da Paraíba (FPC-PB)
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EXTRATO DE ADITIVO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.023/2022/SEINFRA
CHAVE CGM:3378-RQMU-FTRG-K8PB
MEMORANDO INTERNO: 75.043/2023

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 11.064/2022 – PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM NA RUA CIDADE CAMPO DE SANTANA,
LOCALIZADANO BAIRRO MUMBABADACIDADE DE JOÃO PESSOA/PB
LICITAÇÃO: Concorrência Pública nº 11.023/2022.
CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA:Arko Construções Ltda.
OBJETO: É objeto do presente Aditivo o acréscimo de serviços, com alteração do valor
contratual. Valor acrescido: R$ 501.244,80.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Rubens Falcão da Silva Neto /PMJPe Maria Jailene Franco de Carvalho/ARKO.

João Pessoa, 14 de junho de 2023

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 3.754/2023- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.019/2023
CHAVE CGM: 3S1E-WVOA-569L-AM7R
DATADEABERTURA: 6/7/2023 – ÀS: 09:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA AS MOTOLÂNCIAS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVELDE URGÊNCIA- SAMU JOÃO PESSOA/PB.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por
item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de
apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3214-7937 ou pelo
e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº
7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019,
9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 20 de junho de 2023.

Ismael Fernandes Ataíde dos Santos
Pregoeiro da CSL

SMS-JP
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N.º 2.461/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 10.024/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAVE:S79R-4P74-GPY9-BK90

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE
SAÚDE DAFAMÍLIA– CORDÃO ENCARNADO I.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 2.461/2023, referente à
Dispensa de Licitação n.º 10.024/2018, embasado no Parecerer da Assessoria
Jurídica e em cumprimento aos termos doArtigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, RATIFICO EADJUDICO o procedimento ora escolhido e o
objeto em favor: , inscrito sob oDO INSTITUTO DOM ADAUTO CNPJ:
09.113.291/0001-07, com valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Perfazendo o valor global de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil, e quatro centos reais),
para locação do objeto em referência, com base no Art. 24, Inciso X, da Lei
8.666/93 e suas alterações, em consequência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado
diploma legal.

João Pessoa, 19 de junho de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.037/2023

CHAVE GGM: 8WLX-RZJ6-RHA8-XVJ1

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 127/2023, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”,
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor das Empresas: TEM DE
TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA. – CNPJ nº 30.911.924/0001-00, nos
itens/valor total: 01(R$276.242,40); 07 (R$ 593.422.20).Totalizando: R$ 869.664,60
(oitocentos e sessenta e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos);
PLATINA MINERAL LTDA. – CNPJ nº 03.977.181/0001-07. Itens/Valor Unitário: 04
(R$2.004,00). Totalizando: R$ 2.004,00 (dois mil, quatro reais) e R DOS SANTOS
COMERCIAL LTDA. – CNPJ n° 50.432.500/0001-70, Itens/ Valor Unitário: 02
(R$14.537,70); 03 (R$30.360,00); 05 (R$6.367,28); 06 (R$26.670,00) e 08
(R$31.228,20) Totalizando: R$ 109.163,18 (cento e nove mil ,cento e sessenta e três reais
e dezoito centavos. Perfazendo o valor global de R$ 980.831,78 (novecentos e oitenta mil,
oitocentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos).

João Pessoa/PB, 19 de Junho de 2023.

Republicado por Incorreção

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


